
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE solicitação para recolhimento arvore na R. Prof. José Rodrigues da

Silva,  129  -  Patrimônio,  CEP:  38411-026

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de que os maradores e pessoas que ali

circulam solicitam que seja feito a retirada da árvore conforme foto abaixo, devido às chuvas

ocorrido nesse final de semana acarretou o tombamento da mesma, impedindo o trafego de

carros na via e local citado acima. Obrigada.

Câmara Municipal de Uberlândia, 30 de setembro de 2024.

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO
Vereador - PSDB
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